
Dec.nº 136/2025-Nom CMAS-Pag.1/2 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

Publicado no Jornal  Xagu, Edição nº 1472 de 23/05/2025-Pág. 6. 

DECRETO Nº 136/2025 

DATA: 21/05/2025  
 

SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 
1.257/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 
 

DECRETA: 
 

Art.1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, do Município de Rio Bonito do Iguaçu, nos termos do § 1º do Artigo 19 da Lei Municipal nº 
1.257/2019de 24 de abril de 2019, de acordo com os seguintes representantes:  

 

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TITULAR: Mariana Panassolo     
SUPLENTE: Andre Candido  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
TITULAR: Jessica Camello  
SUPLENTE: Katiussa Regina Kloster 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
TITULAR: Ana Apª. Mufatto da Cruz 
SUPLENTE: Angelita Maria Burei de Azevedo  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TITULAR: Sandra Rodio Baumgartt        
SUPLENTE: Andreia de Fatima Demenech 
 

CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 
TITULAR: Vitor Guilman Novakoski        
SUPLENTE: Léia Noêmia Zimmer Taborda    
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
TITULAR: Renata Bocca Doertzbacher 
SUPLENTE: Vanessa de Oliveira Halmenschlager 

 

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DA POLITICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
TITULAR: Rosieli Aparecida Alves 
SUPLENTE: Sabrina Aparecida da Silva 

 
TITULAR: Sueli Tereza de Farias        
SUPLENTE: Jaqueline Miranda Rodio    
 
TITULAR: Nelson das Chagas         
SUPLENTE: Luiz Carlos Gonçalves 
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TRABALHADORES DO SETOR: 
TITULAR: Silvana Martins   
SUPLENTE: Rosiane Marcondes Rocha    
 

CERBI (Centro Educacional Rio Bonito do Iguaçu) 
TITULAR: Adriana Cristina Jagielo Rodacki     
SUPLENTE: Eleonice Aparecida Duarte 

 

III - ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
TITULAR: Luciano Gomes  
SUPLENTE: Renata da Silva Feltes  
 

Art.2º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo permitido uma 
recondução por igual período.  

 

Art.3º A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante 
valor social e não será remunerada. 

 

Art. 4º O CMAS será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida única recondução por igual período, observada a 
alternância entre representantes da sociedade civil e governo. 

 

Art.5º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura 
disciplinada em ato do Poder Executivo. 

 

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 21 de maio de 2025. 

 

 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal 
 
 


